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Piracicaba, 09 de fevereiro de 2012

PODER EXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 05/2012

Objeto: Reconstrução de praças: Volta Grande e Sete Barrocas, com
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
CONSTRUTORA UNAÍ LTDA. 01.

Piracicaba, 06 de fevereiro de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 06/2012

Objeto: Manutenção, reforma e melhorias nos Centros de Lazer do Santa
Rita Perdizes – Rua Arandú e Alvorada, com fornecimento de materiais,
mão-de-obra e equipamentos .

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
G.A.G CONSTRUTORA LTDA. 01.

Piracicaba, 06 de fevereiro de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 08/2012

Objeto: Construção de Praças e Melhorias em pista de caminhada e centos
de lazer no Bairro Mário Dedini – Rua Olga Pagoto, Vila Sônia – Rua Altino
Arantes, Santa Rosa – Rua Jacir José Moretti e Ártemis – Rua Fioravante
Cenedesi, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
CONSTRUTORA UNAÍ LTDA. 01.

Piracicaba, 06 de fevereiro de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 09/2012

Objeto: Construção de Centro de Lazer, reforma de praça e iluminação de
área verde: Rua Bariri e Rua Urubatão Pitta – Santa Rosa , Rua Clementina
– Cecap e Rua Antônio Bergamo – Nossa Senhora Aparecida, com
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Construtora e Paviment adora Concivi Lt da. 01.

Piracicaba, 07 de fevereiro de 2012.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias  11 e 12  de  Fevereiro de 2012  estarão de Plantão as
Farmácias e Drogarias localizadas no Grupo 02 ,  obedecendo,
obrigatoriamente, o horário das 8h as 20h, de conformidade com a Lei no.
3.264/90 e Decreto no. 5.354/90.

FARMÁCIA ENDEREÇO FONE

CENTRO
Farmácia Droga Raya Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 3433-8554

BAIRRO ALTO
Drogaria Weleda Rua XV de Novembro, 1.648 3432-6018
Drogaria Josimara-Alto Rua Santa Cruz, 524 3422-4025
Drogalessa  Independência Avenida Independência, 960 3426-5686

JARDIM ELITE/NOVA AMÉRICA
Drogaria Conceição Rua Riachuelo, 2.632 3426-1377

SÃO  JUDAS
Pharmacia  Alquimia Rua Dona Eugênia, 1.839 3433-8032

MORUMBI/PIRACICAMIRIM
Drogoria   Weleda Avenida Rio das Pedras, 366 3426-7926

PAULISTA/PAULICÉIA
Drogal Paulista Rua do Rosário, 2.646 3433-2837
Drogamar Avenida São Paulo, 391 3433-1692
Droga Nova Rua  Dr. Jorge  Pacheco Chaves, 2829 3434-1015
Drogaria Raposo Tavares Av. Raposo Tavares - 1122 3434-6882

JARAGUÁ
Drogaria Jaraguá Avenida Madre Maria Teodora, 893 3422-8680

SÃO DIMAS
Farmavida Rua José Ferraz de Camargo, 525 3434-1120

ALEMÃES/ VILA MONTEIRO
Droga Líder Rua Cristiano Cleopath,1.750 3433-1391
Droga Saúde Rua João Botene, 334 3433-8176

VILA REZENDE/VILA INDUSTRIAL
Droga Vila Avenida Rui Barbosa, 510 3421-3130
Drogaria São Luiz Rua Dona Santina, 221 3421-6965
Droga Vila 3 Avenida Dona Lídia, 267 3421-4174
Drogaria Pirâmide II Rua João Lordello, 258 3421-4290

SANTA TEREZINHA
Farmácia Santa Terezinha Travessa Dona Antonia, 53 3425-1247
Drogaria Moda R Corcovado, 1405  Loja 01 3425-1192

Piracicaba, 30  de Janeiro de 2012.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período: 11/02/2012 a 17/02/2012

PLANTÃO NOTURNO

Farmácia Endereço Fone

Farmácia do Povo Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro 3422-4363

Farmácia Droga Raya Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro 3433-8554

Drogal Droga Pires Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro 3422-3583

Piracicaba, 30 de Janeiro  de 2.012.

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997
informamos que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB
DATA RECURSOS
27/jan/12 30.003,87
7/fev/12 962.349,41

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DATA VALOR RECEBIDO
8/fev/12 5.117.652,46

TRANSFERENCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

COTA-PARTE DA COMP.FINANC.DE REC.MINERAIS  - CFM
DATA VALOR RECEBIDO
7/fev/12 43.159,77

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - FPM
DATA VALOR RECEBIDO
27/jan/12 190.286,48
19/jan/12 3.696,64

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2012
Fornecimento parcelado de leite.

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido
Pregão, tendo como participante a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO
LTDA. DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LA .

Após negociação e análise da documentação apresentada, DELIBEROU
por HABILITAR e APROVAR o item 01 para a empresa COMERCIAL JOÃO
AFONSO LTDA.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 08 de fevereiro de 2012.

MAÍRA MARTINS DE OLIVEIRA PESSINI
Pregoeira

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2012
Locação de estruturas com serviços de montagem e desmontagem p/
realização dos desfiles das Escolas de Samba do Carnaval 2012.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: R.DE S. ALVES
ME, ORGANIZAÇÃO ESTRELA  SOM LTDA, FABIO RODRIGUES
LOCAÇÕES E EVENTOS ME, GUSTAVO FRANCISCO BONFIGLIO & CIA
LTDA, TWENTY NEGÓCIOS E EVENTOS LTDA EPP, DELIBEROU por
CLASSIFICÁLAS .

Após negociação, análise da documentação apresentada e declarações do
representante da Unidade Requisitante, DELIBEROU por HABILITAR e
APROVAR o lote 01 para a empresa FABIO RODRIGUES LOCAÇÕES E
EVENTOS ME.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior p ara
homologação.

Piracicaba, 08 de fevereiro de 2012.

MAÍRA MARTINS DE OLIVEIRA PESSINI
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
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CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2012

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo faz saber que o período de inscrição para o Concurso
Público nº 1/2012 para os cargos de MÉDICO – ÁREA DE DERMATOLOGIA, MÉDICO – ÁREA  DE GINECOLOGIA,
MÉDICO – ÁREA DE REUMATOLOGIA, MÉDICO DO PSF (Programa Saúde da Família), MÉDICO PLANT ONISTA
PEDIATRA e MÉDICO PNEUMOLOGISTA foi prorrogado até o dia 24 de fevereiro de 2012 .

Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.publiconsult.com.br. O candidato deverá preencher
corretamente os campos relativos ao formulário de inscrição, imprimir o boleto referente à taxa de inscrição e
efetuar o seu pagamento até a data de vencimento (27/02/2012) em qualquer instituição bancária, através de internet
banking, ou em qualquer estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos de compensação bancária
(casas lotéricas, correios, etc.)

Em virtude da prorrogação do período das inscrições, fica alterada a data designada para a realização das provas
teóricas para o dia 25 de março de 2012.

A confirmação oficial acerca do dia, horário e local para a realização das provas será através de Edital de Convocação
para as Provas a ser disponibilizado nos sites www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br e publicado no Diário

Oficial do Município de Piracicaba após o encerramento do prazo para recurso contra o indeferimento das inscrições.

O edital completo do Concurso Público nº 1/2012 está disponível nos sites: www.piracicaba.sp.gov.br e
www.publiconsult.com.br, sendo publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Piracicaba, 09 de fevereiro de 2012.

Prefeitura Municip al de Piracicaba
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COMUNICADO

Pregão Presencial nº 203/2011
Fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiros, com entrega descentralizada,
durante o exercício de 2012

Comunicamos que, após análise recurso interposto pela empresa D
FRASSON COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA ME e impugnações interpost as
pelas empresas CEAZZA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS, VERDURAS E LE-
GUMES LTDA e COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIRO ITAUBA LTDA e, ainda,
com base no Parecer da Porcuradoria Geral (fls.840/848), que concluiu pela
improcedência do do recurso e procedência das impugnações, ficam
ADJUDICADOS os lotes 01 ao 03 p ara a empresa COMERCIAL
HORTIFRUTIGRANJEIRO ITAUBA LTDA e o lote 04 p ara a empresa  CEAZZA
DISTRIBUIDORA DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES LTDA.

Piracicaba, 08 de fevereiro de 2012.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

 NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba para dar prosseguimento ao Concurso
Público e preenchimento de vagas do Edital nº 05/2010, no emprego de
Escriturário notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) do(s)
convocado(s) abaixo relacionado(s), por iniciativa própria:
Classificação Nome
71º Marina Alves Consentino

Piracicaba, 06 de fevereiro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
     Secretario Municipal de Administração

 CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados,
ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as)
classificados(as) no Concurso Público, Edital nº 01/2008, em Regime Estatutario,
para comparecer(em), no Departamento de Recursos humanos, sito a rua An-
tonio Correa Barbosa, 2233, no 7º andar, no dia 10 de fevereiro de 2012, as
09:00 horas, munidos(as) de documentos da relação anexa:

Documento Original:
a) Antecedente Criminal/ se for impresso da internet, trazer cópia de RG autenticada;
Cópia Legível:
b) R.G.- Documento de Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Comprovante da última eleição;
e) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
f) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
g) Certidão de Nascimento ou Casamento;
h) Cartão do Pis/Pasep;
i) Ensino Superior Completo em Serviço Social com registro no CRAS –
Conselho Regional de Assistência Social;
j) Certificado de Reservista;
k) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;

 Assistente Social:
Classificação Nome:
68º Aparecida Castellani de Lara
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 06 de fevereiro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
    Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados,
que ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) classificados(as) abaixo
relacionados(as), para preenchimento das vagas (Edital nº 04/2011), em Re-
gime CLT, para comparecer(em), no Departamento de Recursos Humanos, na
rua Antonio Correa Barbosa, 2233, no 7º andar , no dia 16 de fevereiro de 2012,
as 14:30, munido(a) de documentos da relação anexa:
Documento Original:
a)  Antecedente Criminal/se for impresso da internet, trazer cópia de Rg autenticado;
b) Carteira de Trabalho;
Cópia de Legível:
a) R.G.- Documento de Identidade;
b) Título de Eleitor;
c) Comprovante da última eleição;
d) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
e) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento;
g) Cartão do Pis/Pasep;
h) Curso Superior em Ciencias Medicas com especialização ou residencia na
área correspondente;
i) Registro  no CREMESP – Conselho Regional de Medicina do Estado de São  Paulo;
j) Certificado de Reservista;
k) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Médico Plantonista Ortopedista:
Classificação Nome
5º Fabio Cardoso Chiareli
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 06 de fevereiro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
    Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados,
ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as)
classificados(as) no Concurso Público (edital nº 09/2011), em Regime CLT, fica(m)
convocada(s) para comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos,
2233, centro cívico, 7º andar no dia 10 de fevereiro de 2012, as 09:45 horas,
munidos(as) de documentos da relação anexa:

Documento Original:
a) Antecedente Criminal/se for impresso da intenet, trazer cópia de RG autenticado;
b) Carteira de Trabalho;
Cópia Legível:
c) R.G.- Documento de Identidade;
d) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
e) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
f) Título de Eleitor;
g) Comprovante da última eleição;
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Ensino Médio Completo com conhecimentos na área de iluminação em artes
cênicas;
j) Cartão do Pis/Pasep;
k) Certificado de Reservista;
l) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
Iluminador de Artes Cênicas:
Classificação Nome
1º Mauricio Eduardo Augusti
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a), zerando assim a listagem de classificados para
este emprego.

Piracicaba, 06 de fevereiro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
    Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados,
que fica convocado(a) o(a) candidato(a) classificado(a) abaixo relacionado(a),
para preenchimento das vagas (Edital nº 02/2008), em Regime CLT, para
comparecer, no Departamento de Recursos Humanos, sito a Rua Antonio Correa
Barbosa, 2233, 7º andar, no dia 10 de fevereiro de 2012, as 14:00, munido(s) de
documentos da relação anexa:

Documento Original
a) Antecedente Criminal Poupatempo/ se for impresso da internet trazer cópia
de RG autenticada;
Cópia Legível:
b) R.G.- Documento de Identidade;
c) Titulo de eleitor;
d) Comprovante da última Votação;
e) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
f) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
g) Certidão de Nascimento ou Casamento;
h) Cartão do PIS/PASEP;
i) Ensino Superior Completo;
j) Certificado de Reservista;
k) 2  (duas) fotos 3x4 recentes;
l) Carteira de habilitação
Supervisor de Palco:
Classificação Nome:
2º Rodrigo Polla
3º Messias Telles Ferreira Junior
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).
É importante ressaltar que, estamos convocando mais candidatos que o número
de vagas para cobrir possíveis desistências.

Piracicaba, 06 de fevereiro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
    Secretário Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados,
fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(a)s
classificados(as) no Concurso Público (edital nº 09/2011), em regime Estatutário,
para comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos, 2233, centro
cívico, 7º andar no dia 10 de fevereiro de 2012, as 09:30 horas, munido(a) de
documentos da relação anexa:

Documento Original:
a) Antecedente Criminal/ se for impresso da internet, trazer cópia de RG
autenticada;
Cópia Legível:
b) R.G.- Documento de Identidade;
c) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
d) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
e) Título de Eleitor;
f) Comprovante da última eleição;
g) Certidão de Nascimento ou Casamento;
h) Ensino Médio Completo, com conhecimentos na área de cenografia;
i) Cartão do Pis/Pasep;
j) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;
k) Certificado de Reservista;
Maquinista:
Classificação Nome:
1º Marcos Antonio Tenorio Lemos
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).

Piracicaba, 06 de fevereiro de 2012.

Newton Yasuo Furucho
    Secretário Municipal de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 126/2011
REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de material de
enfermagem pérfuro-corante

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

Piracicaba, 31 de janeiro de 2012.

Dr. FERNANDO ERNESTO CÁRDENAS
Secretário Municip al de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 131/2011
Fornecimento parcelado de medicamentos para atender mandados judiciais,
durante o exercício de 2012

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

Piracicaba, 27 de janeiro de 2012.

Dr. FERNANDO ERNESTO CARDENAS
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 181/2011
Fornecimento parcelado de materiais de enfermagem, durante o exercício
de 2012

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

Piracicaba, 03 de fevereiro de 2012.

Dr. FERNANDO ERNESTO CÁRDENAS
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

EXPEDIENTE DO DIA 08 DE FEVEREIRO DE 2012

PORTARIA ASSINADA  – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba,
assinou a seguinte Portaria:

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal
nº 1972/72, o Sr. PAULO ROBERTO IGNACIO CARDOSO,  R.G. 43.552.952-
3, para exercer em comissão o cargo de Encarregado de Equipe, referência
11-A, cargo criado pela Lei Municipal nº 6389 de 12 de dezembro de 2008,
junto a Secretaria Municipal de Saúde.
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SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 6 Fevereiro 2.012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
000754/2012 FACTOTUM COERCIAL LTDA.
000755/2012 CSC INDUSTRIA COMERCIO DE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA.
000756/2012 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
000757/2012 DIVISÃO DE INFORMÁTICA
000758/2012 DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE ESGOTO
000759/2012 SETOR DE ALMOXARIFADO
000760/2012 SETOR DE ALMOXARIFADO
000761/2012 DIDI ANTONIO SCANAGATTA
000762/2012 DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRROMECÂNICA
000763/2012 ENERGIA EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA. - ME
000764/2012 ELETROMAX COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA
000765/2012 MARCELLO SALGUEIRO BRAGIL - EPP
000766/2012 ANTONIO ROBERTO DIHEL - ME
000767/2012 GRÁFICA & EDITORA RELP LTDA. - EPP
000773/2012 COMADAL ADMINISTRAÇÃO DE BENS E EMPREEENDIMENTOS CIVIS
000754/2012 FACTOTUM COERCIAL LTDA.
000755/2012 CSC INDUSTRIA COMERCIO DE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA.
000756/2012 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
000757/2012 DIVISÃO DE INFORMÁTICA
000758/2012 DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE ESGOTO
000759/2012 SETOR DE ALMOXARIFADO
000760/2012 SETOR DE ALMOXARIFADO
000761/2012 DIDI ANTONIO SCANAGATTA
000762/2012 DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO ELETRROMECÂNICA
000763/2012 ENERGIA EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA. - ME
000764/2012 ELETROMAX COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA
000765/2012 MARCELLO SALGUEIRO BRAGIL - EPP
000766/2012 ANTONIO ROBERTO DIHEL - ME
000767/2012 GRÁFICA & EDITORA RELP LTDA. - EPP
000768/2012 1 ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRACICABA
000769/2012 VICORP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
000770/2012 VICORP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
000771/2012 SANTA CLARA INCORPORAÇÃOE ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
000772/2012 SANTA CLARA INCORPORAÇÃOE ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
000773/2012 COMADAL ADMINISTRAÇÃO DE BENS E EMPREEENDIMENTOS CIVIS
000774/2012 MARIA ELIANA PUPIN CHINELATO
Despachos

Protocolos Processo Interessado
000048/2012 DEDINI S/A: “Deferido”.
000059/2012 ERICO BRUSATIN: “Deferido”.
000139/2012 000088/2012 SEMOB: “Deferido”.
000174/2012 000770/2009 SELA - RESIDENCIAL DOS JERIVAS: “Deferido”.
000237/2012 000162/2012 ELIANA CRISTINA PEREIRA: “Indeferido”.

RODRIGUES PINTO
000391/2012 000291/2012 CENTRO DE CONTROLE DE: “Arquivado”.ZOONOSES
000405/2012 000304/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE: “Arquivado”. GOVERNO
000445/2012 ARIOVALDO PINTO DE MORAES: “Deferido”. ESTEVAM
000446/2012 LUIZ ANGELO CAMOLESI: “Deferido”.
000570/2012 000429/2012 VINICIUS DURER: “Deferido”.
000576/2012 FERNANDO MANTELATTO: “Deferido”.
000577/2012 JOSE APARECIDO TAVARES: “Deferido”.

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 7 Fevereiro 2.012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
000775/2012 RICARDO CESAR N. COSTA
000776/2012 RICARDO CESAR N. COSTA
000777/2012 DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
000778/2012 CASSIA LUCIANE JANTIN OTSUBO - ME
000779/2012 MARVITUBOS TUBOS E PEÇAS HIDRÁULICAS LTDA.
000780/2012 PHONOWAY COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DESISTEMAS LTDA
000781/2012 BBCOMP COMERCIO DE PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA. - EPP
000782/2012 AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
000783/2012 STEPHANIE LAUREEN BORBA PESSOTTI
000784/2012 6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRACICABA
000785/2012 6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRACICABA
000786/2012 DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE ESGOTO
000787/2012 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA

E AGRONOMIA DE SÃO PAULO
000788/2012 BOMBAS LEÃO S/A
000789/2012 JOSE AUGUSTO MONTESELLO - ME
000790/2012 SOUZA COMPEC ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA.
000791/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
000792/2012 HABITAT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
000793/2012 PRESIDÊNCIA
000794/2012 JOÃO MATEUZZO - ME
000795/2012 DIEGO SOUSA FERREIRA
Despachos

Protocolos Processo Interessado
000085/2012 000058/2012 APARECIDA CONC.F.DOS SANTOS: “Deferido”.
000274/2012 000190/2012 ANTONIO JACOB CANALE: “Deferido”.
000306/2012 000213/2012 IRIS EDWIRGES P. E. DE LARA: “Deferido”.
000419/2012 000314/2012 ORIVALDO LUIZ ZEM: “Concluído”.
000458/2012 000334/2012 LILIANA APARECIDA DE CAMPOS: “Deferido”.
000690/2012 3 ª VARA CIVEL DA COMARCA DE: “Concluído”. PIRACICABA
003570/2011 002328/2011 MARIA ESTELA PATTETI: “Concluído”.
003969/2011 002574/2011 MARCIO R.M. SILVEIRA: “Concluído”.
005055/2011 003373/2011 BENEDITA RAIMUNDA DA SILVA: “Indeferido”.
005070/2011 003381/2011 NERAILDES SARRILLSKI: “Indeferido”.
005073/2011 003384/2011 MAURICIO TOMASELA: “Deferido”.

HOMOLOGAÇÃO

Eng. Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, baseado no relatório final da Comissão Permanente Sindicante para
apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; constituída através do Ato n.º
897, de 22 de outubro de 2.009; homologa o procedimento e ratifica o parecer
apresentado neste processo nº 2220/2011.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais

Piracicaba, 06 de fevereiro de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2012/0121
MODALIDADE: Pregão 007/2012

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA
ACIONAMENTO DO CMB N.º 07 DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA
TRATADA ETA 03-MARECHAL.

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através
da Portaria n.º 3077, de 31 de outubro de 2005, cujos poderes foram
conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de
1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação
do Pregoeiro Arnaldo José Macchi, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório
n.º 0121/2012, Pregão n.º 007/2012, conforme segue abaixo:

EMPRESA ITENS VALOR
TRILUZ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME 1 R$   1.732,00
ACESSORIUN MATERIAS ELÉTRICOS LTDA. - EPP 3 R$   13.888,24
TOTAL R$ 15.620,24

Obs.: O lote nº. 02 foi fracassado.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 06 de fevereiro de 2.012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

GABINETE DO PRESIDENTE

H O M O L O G A Ç Ã O

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram
conferidos pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril
de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante
deliberação do Pregoeiro MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA o
Procedimento Licitatório n.º 64/2012, Pregão n.º 06/2012, que tem como
objeto: contratação de empresa para fornecimento de tintas e acessórios
para pintura, conforme abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR
J.A. LOPES ACESSÓRIOS -  EPP 1,2,3,4,6 5.673,00
JAYS TINTAS E TEXTURAS LTDA. 7,9 12.900,00
VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 18.573,00
Os lotes 05 e 08 foram fracassados.

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 30 de janeiro de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

Departamento Legislativo

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA
LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE
SE REALIZARÁ AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO
DE DOIS MIL E DOZE.

Projeto de Lei

Nº 23/12 - De autoria do Executivo, que aprova o convênio celebrado entre
a União, por intermédio do Ministério do Esporte e da Secretaria Nacional
de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social e o Município de Piracicaba,
visando o recebimento de recursos financeiros, os quais se destinarão à
realização de evento multidisciplinar neste Município e dá outras providências.

- Fim -

“Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos,
tecidos e medula óssea”.

Resolução nº 05/07

Departamento Legislativo

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ
AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E
DOZE, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.
E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Moção

Nº 06/12 - De autoria do vereador José Luiz Ribeiro, de Apelo ao
Governador do Estado de São Paulo, à Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social, e à Prefeitura Municipal de Piracicaba para a
realização de estudos e as providências necessárias para a instalação,
em Piracicaba, de um restaurante popular da rede “Bom Prato”.

Requerimentos

Nº 45/12 - De autoria do vereador José Pedro Leite da Silva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a pavimentação asfáltica da
Rua Sorocabana no Distrito de Ártemis.

Nº 46/12 - De autoria do vereador José Pedro Leite da Silva, que solicita
ao Chefe do Executivo, a extensão do Programa de Assistência Domi-
ciliar – Pad,  nos bairros localizados na zona rural.

Nº 47/12 - De autoria da vereadora Márcia G.C.C.D. Pacheco, que solicita
realização de Reunião Solene em comemoração aos 30 anos de fundação
da Uniodonto de Piracicaba.

Nº 48/12 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre medidas que evitem o
transbordamento do Ribeirão do Piracicamirim.

Nº 49/12 - De autoria do vereador José Luiz Ribeiro, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre construção de equipamento
de lazer na Rua Silveira Sampaio com a Rua Helena Angelocci Pessin.

Nº 50/12 - De autoria do vereador José Luiz Ribeiro, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre remodelação viária da rotatória
que dá acesso ao Jardim Primavera.

Nº 51/12 - De autoria do vereador José Luiz Ribeiro, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre Revitalização de Área Verde
entre as ruas Dr. Raul Machado Filho e Diógenes Anselmo Banzato.

Nº 52/12 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a qualidade do asfalto nas
ruas do Bairro Lago Azul, Distrito de Ártemis.

Nº 53/12 - De autoria da vereadora Márcia G.C.C.D. Pacheco, que solicita
realização de Reunião Solene em comemoração ao Ano Internacional do
Cooperativismo.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projeto de Lei

Nº 314/11 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que dispõe
sobre a denominação de Rita Ribeiro Pereira, para a Rua 07 (sete) do
loteamento Gran Park Residencial.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 309/11 - De autoria da vereadora Márcia G.C.C.D. Pacheco, que dispõe
sobre a denominação de Imigrantes para o Jardim Japonês, localizado
no Complexo Público Municipal “Antonio Francisco Pizzinatto”, no Bairro
Paulista (com Emenda 01, da C.L.J.R.).

Nº 315/11 - De autoria do vereador Carlos Gomes da Silva, que dispõe
sobre a denominação de Luiza Longo Teixeira, para a Rua 08 (oito) do
loteamento Reserva das Paineiras, no Bairro das Ondas.

Nº 23/12 - De autoria do Executivo, que aprova o convênio celebrado
entre a União, por intermédio do Ministério do Esporte e da Secretaria
Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social e o Município de
Piracicaba, visando o recebimento de recursos financeiros, os quais se
destinarão à realização de evento multidisciplinar neste Município e dá
outras providências.

Obs: Senhores Vereadores!
Comunicamos que após o término da 3ª Reunião Ordinária, ficam
convocadas duas Reuniões Extraordinárias, para a deliberação do Projeto
de Lei nº 23/12.

NÃO HÁ ENTREGA DE MOÇÃO

1º ORADOR – ver.
Paulo Henrique Paranhos Ribeiro
 com 05 minutos reservados

- Fim -

“ Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue,
órgãos, tecidos e medula óssea”.

Resolução nº 05/07

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

PODER LEGISLATIVO



PIRACICABA, quinta-feira, 09 de fevereiro de 201211

DECLARAÇÃ O DE BENS

Eu, Alexandre de Angeli Menegale, brasileiro, casado, natural de Piracicaba/SP,
inscrito no RG Nº: 24.229.966-0 SSP/SP, CPF Nº: 191.699.918-20, declaro para
os devidos fins que, fizerem necessários  que nesta data sou proprietário dos
seguintes bens:
1) 01 (uma) motocicleta CBX STRADA 200cc- preta – ano 2000 modelo 2001,
quitada, mas em 25/05/2003 foi furtada e encontrada toda depenada e aguarda
audiência de liberação como fiel depositário conforme BO 6524/03;
2) 01 (uma) motocicleta CG TITAN 125cc KS, na cor prata, ano 2000 modelo
2001, adquirida em 20/08/04.
3) 01 (um) automóvel VW/VOYAGE LS, na cor branca, ano 1985, modelo 1986
adquirido em 17/12/2010;
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal Brasileiro,
responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Alexandre de Angeli Menegale

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Geraldo Cartoce Junior, brasileiro, casado, natural de Cubatão/SP, inscrito no
RG Nº: 11.192.406-6 SSP/SP, CPF Nº: 022.447.888-57, declaro para os devidos
fins que, fizerem necessários que  nesta data sou proprietário dos seguintes bens.
- 01 (uma) casa de 100m2  de área construída  localizada na  Rua Célia Rodrigues
Cardinali, 625 Jd. Torrezan, Saltinho/SP;
- ½ lote de terreno medindo 5 x 37,48m2 localizado na Rua 1 quadra 88 Bairro São
Judas Tadeu, Saltinho/SP.
- 01 (um) veiculo marca chevrolet, modelo Classic ano 2011 placas EFZ 0992.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Geraldo Cartoce Junior

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Marta Regina Barrichello, brasileira, viúva, natural de Saltinho/SP, inscrita no
RG Nº: 23.867.500-2 SSP/SP, CPF Nº: 191.698.118-65, declaro para os devidos
fins que, fizerem necessários  que nesta data sou proprietária do seguintes bens:
- 01 (uma) conta poupança no Banco do Brasil, agência Saltinho/SP;
- 50% (cinqüenta por cento) de uma casa, localizada a Rua Antonio Andrade, nº
16, na cidade de Rio das Pedras, recebida através de inventário em março/2005.
- 01 (um) automóvel marca volkswagen, modelo gol 1.0, ano 2006.
- 01 (um) automóvel marca chevrolet modelo corsa Hatch, ano 2.002.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal Brasileiro,
responsabilizando-me pois, pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Marta Regina Barrichello

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Teresinha de Jesus Rodrigues da Silva Schiavolin, brasileira, casada, natural
de Piracicaba/SP, inscrito no RG Nº: 10.258.984 SSP/SP, e do CPF Nº:
283.232.498-30, declaro para os devidos fins que, fizerem necessários  que nesta
data sou proprietário dos seguintes bens:
1) 01 (uma) casa situada na Rua Núncio Hipolito nº 194, Jardim Agrolar, Saltinho/
SP;
2) 01 (uma) Empresa localizada na Rodovia Cornélio Pires Km 52, Saltinho/SP,
denominada Cerâmica Paineiras.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal Brasileiro,
responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Teresinha de Jesus Rodrigues da Silva Schiavolin

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Oswaldo Antonio Silvestrini, brasileiro, casado, natural de Saltinho/SP, inscrito
no RG Nº: 10.839.375-6 SSP/SP, CPF Nº: 171.918.908-00, declaro para os devidos
fins que, fizerem necessários  que nesta data sou proprietário dos seguintes bens:
01 . 01 (um) imóvel residencial localizado a Rua André Torrezan, 1556, Jardim
Torrezam, na cidade de Saltinho/SP, com valor aproximado de R$ 90.000,00;
02. 01 (um) imóvel residencial localizado à Rua João Antonio Mendes, 436, Bairro
Nossa Senhora Aparecida II, na cidade de Saltinho/SP, constando 7.600 m2 de
terreno e 374,68m2 de edificação, com valor aproximado de R$ 200.000,00;
03. 01(um) automóvel Volkswagen Gol, Ano 2005, modelo 2005, com valor
aproximado de R$ 22.900,00.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal Brasileiro,
responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Oswaldo Antonio Silvestrini

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Leopoldo Belmonte Fernandez, brasileiro naturalizado, casado, natural Alborea-
Espanha, residente à Rua Joaquim Mendes Pereira, 1.108, na cidade de Saltinho/

SP, RG Nº: 1.490.332 SSP/GO,  CPF Nº: 101.036.431-68, declaro para os devidos
fins que, nesta data sou proprietário do seguinte bms:
1) 01(um) veículo Voyage 1.6, da Marca Volkswagen, ano 2010, Placa
EMO5750.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do Código Penal
Brasileiro, responsabilizando-me,  pela presente declaração.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Leopoldo Belmonte Fernandez

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Jaci Aparecida Brigante Natera, brasileira, casada, natural de Piracicaba/
SP, inscrito no RG Nº: 12.140.277-0 SSP/SP, CPF Nº: 078.841.868-88, declaro
para os devidos fins que, fizerem necessários  que nesta data sou proprietário
dos seguintes bens:
01)01(um) automóvel Olsmobile branco ano 91 placa DGL 5000;
02)Quotas de participação na firma metalúrgica natinox Ltda, REG Jucesp em
13/11/99 e alt jucesp 15036/99-6 sendo 1% parc soc.;
03)Saldo em conta corrente banco nossa caixa;
04)01 (um) veículo Ford Fusion 23, ano 2007/2008 cor preta, quitado;

Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal
Brasileiro, responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Jaci Aparecida Brigante Natera

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Claudemir Francisco Torina, brasileiro, casado, natural de Piracicaba/SP,
inscrito no RG Nº: 8.667.259 SSP/SP, e do CPF Nº: 017.119.128-59, declaro
para os devidos fins que, fizerem necessários  que nesta data sou proprietário
dos seguintes bens:
1. 01 (uma) casa residencial localizada na Avenida Sete de Setembro, 1.406,
Saltinho/SP;
2. 01 (um) aparelho telefônico – duas linhas;
3. Numerário disponível em caixa;
4. Saldo em conta corrente no Banco do Brasil no valor de R$ 26.340,00;
5. Numerário disponível em caixa de R$ 85.000,00;
6. Empréstimo para filha Muriel Torina no valor de R$ 100.000,00
7. 01 (um) automóvel Santana, ano 99.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal
Brasileiro, responsabilizando-me, pela presente declaração.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Claudemir Francisco Torina

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Francisco Vicente Rozati, brasileiro, casado, natural de Piracicaba/SP, inscrito
no RG Nº: 21.796.199 SSP/SP, CPF Nº: 123.444.258-29, declaro para os devidos
fins que, fizerem necessários  que nesta data não possuo bens em meu nome.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal
Brasileiro, responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Francisco Vicente Rozati

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Jair Jesuino Neves, brasileiro, solteiro, natural de Piracicaba/SP, inscrito no
RG Nº: 9.754.206 SSP/SP, e do CPF Nº: 017.221.818-77, declaro para os devidos
fins que, fizerem necessários  que nesta data sou proprietário dos seguintes
bens:
1- 01 (um) automóvel Saveiro ano 1997;
2- 01 (uma) chácara localizada no Bairro Mato Alto, Saltinho/SP, Sitio Palmeiras,
chácara sete;
3- 01 (um) sítio com 60.500m2, localizado no Bairro Serrote, piracicaba/SP,
adquirido por meio de doação;
4- 01 (uma) casa localizada na Rua Rosa Zandoná, 85, bairro Nossa Senhora
Aparecida I, Saltinho/SP.

Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal
Brasileiro, responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Jair Jesuino Neves

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Cristiane Aparecida Salvador, brasileira, separada, natural do Saltinho/SP,
inscrito no RG Nº: 22.375.020 SSP/SP, CPF Nº: 190.263.878-65, declaro para
os devidos fins que, fizerem necessários que nesta data sou proprietária dos
seguintes bens:
01)01 (uma) residência localizada na Rua Todos os Santos, nº 1199, Saltinho/
SP, com metragem de 142m2.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedora do artigo 299 do código Penal
Brasileiro, responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Cristiane Aparecida Salvador

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Marta Berno Regonha, brasileira, casada, natural do Saltinho/SP, inscrito no
RG Nº: 19.224.848 SSP/SP, CPF Nº: 123.613.108-80, declaro para os devidos
fins que, fizerem necessários que nesta data sou proprietária dos seguintes bens:
01)50% (cinqüenta por cento) de um automóvel Classic Life 1.0 (flexpower), ano
2.008 financiado;
02)50% (cinqüenta por cento) de 01 (uma) residência  localizado na Rua José
pompermayer, 110, Saltinho/SP com terreno medindo 144,22 m2 e 99,72m2  de
construção;
03)50% (cinqüenta por cento) de um terreno medindo 131,63m2, localizado na
Rua Silvio Torrezan, Saltinho/SP.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedora do artigo 299 do código Penal
Brasileiro, responsabilizando-me,  pela presente declaração.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Marta Berno Regonha

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Maria José, brasileira, solteira, natural de Boa Esperança/MG, inscrito no RG
Nº: M.2355.289 SSP/MG, CPF Nº: 430.206.746-20, declaro para os devidos fins
que, fizerem necessários que nesta data não possuo bens em meu nome.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal Brasileiro,
responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Maria José

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Genival Anselmo Maziero, brasileiro, casado, natural de Saltinho/SP, inscrito
no RG Nº: 13.267.689 SSP/SP, CPF Nº: 032.661.788-40, declaro para os devidos
fins que, fizerem necessários que nesta data não possuo bens em meu nome.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal Brasileiro,
responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Genival Anselmo Maziero

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Valdemar José Beltrame, brasileiro, casado, natural de Piracicaba/SP, inscrito
no RG Nº: 13.652.717 SSP/SP, CPF Nº: 053.911.358-18, declaro para os devidos
fins que, fizerem necessários que nesta sou proprietário dos seguintes bens:.
01 ) 01 (uma) casa residencial medindo 165m2, localizada na Rua Antonio
Montebello, nº 182, Jardim Palmares II, Saltinho/SP;
02) (01) um sítio com 32hectares localizado no Bairro Campo Velho, Saltinho/SP;
03) 01(um) terreno com 320m2, localizado a Av. Sete de Setembro sem número,
centro, Saltinho/SP;
04) 01 (um) automóvel modelo Gol, ano 1999, à gasolina.

Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal Brasileiro,
responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Valdemar José Beltrame

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Pedro Otavio Silvestrini, brasileiro, casado, natural de Saltinho/SP, inscrito no
RG Nº: 11.290.026-4 SSP/SP, e do CPF Nº: 015.910.328-22, declaro para os
devidos fins que, fizerem necessários que nesta data sou proprietário dos seguintes
bens:
01)01 (um) prédio residencial e comercial localizado à Av. sete de setembro, 1559
e 1549, centro – Saltinho/SP, adquirido em doação em março de 1.996, conforme
livro 47, fls. 99, registro nº 33155;
02)01 (um) automóvel GM/Corsa Super, placa CJV 8782, vermelho, à gasolina,
ano 1997.
03) 01 (uma) carreta tipo reboque, aberta, placas BVS 1974, Chassi 13CT000281,
ano 81, cor bege, capacidade 500KLS, RENAVAM 40185324/1;
04) 01 (um) automóvel Chevrolet, tipo Monza, modelo GLS, placas CAW 3318,
combustível a álcool, cor vermelha, ano 1994;
05) Quotas da firma Pedro Otavio Silvestrini-ME, a Av. Sete de Setembro, 1559,
inscrito no CNPJ 01.148.230/0001-65
06) Saldo em título de capitalização no Banco Banespa S/A.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal Brasileiro,
responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.
 

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Pedro Otavio Silvestrini

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Antonio Pimpinato, brasileiro, casado, natural de Saltinho/SP, inscrito no RG
Nº: 15.235.740 SSP/SP, e do CPF Nº: 964.565.588-91, declaro para os devidos
fins que, fizerem necessários que nesta data sou proprietário dos seguintes bens:
01 - 01 (uma) casa residencial, localizada na Rua João Antonio Mendes, nº 55 –
nossa Senhora Aparecida II, na cidade de Saltinho/SP.
02 – 01 (um) automóvel Fiesta 2011.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal Brasileiro,
responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.
 

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Antonio Pimpinato

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO
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DECLARAÇÃO DE BENS
 
Eu, Cristiane Gisele Berno, brasileira, separada judicialmente, natural de Saltinho/
SP, inscrito no RG Nº: 24.229.890-4 SSP/SP, CPF Nº: 160.744.568-95, declaro
para os devidos fins que, fizerem necessários que nesta data sou proprietária dos
seguintes bens:
01)01 (um) automóvel Corsa Sedan 1.8, Flex, ano 2.005.
02)01 (uma) conta poupança no Banco do Brasil, agência Saltinho/SP
  03) 01 (uma) casa localizada à Rua Um, nº 262 – São Judas Tadeu Saltinho/SP,
com 115,00 m2 de construção e terreno de 177,78m2;
Esclareço, outrossim, que sou conhecedora do artigo 299 do código Penal
Brasileiro, responsabilizando-me, pela presente declaração

 Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Cristiane Gisele Berno

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Elisângela Aparecida Tenca Camilli, brasileira, solteira, natural do Piracicaba/
SP, inscrito no RG Nº: 22.576.648-6 SSP/SP, CPF Nº: 177.692.158-54, declaro
para os devidos fins que nesta data não possuo bens em meu nome.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedora do artigo 299 do código Penal
Brasileiro, responsabilizando-me,  pela presente declaração.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Elisângela Aparecida Tenca Camilli

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Luiz Aparecido Lopes, brasileiro, casado, natural de Tomazina/PR, inscrito no
RG Nº: 12.874.744 SSP/SP, CPF Nº: 015.948.628-93, declaro para os devidos
fins que, fizerem necessários que  nesta data sou proprietário dos seguintes bens.
- 01 (uma) casa localizada na Rua Luiz Angeleli, 81 – Jardim Palmares II – Saltinho/
SP;
- 01 (um) barracão, localizado na Rua Luiz Angeleli, 71 – Jardim Palmares II –
Saltinho/SP;
- 01 (uma) chácara, localizada no bairro campestre, Jardim Benedito, Saltinho/
SP;
- 01 (um) automóvel Picape Strada 2006, financiada;
01 (um) automóvel F1000 ano 89 cabine Dupla;
- 01 (um) automóvel Santana, ano 90;
- 01 (um) automóvel Picape, ano 92;
- 01 (um) automóvel Variant, ano 72;
- 01 (um) automóvel Fusca, ano 76;
- 01 (uma) moto Titan 150, ano 2006.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal Brasileiro,
responsabilizando-me, pois, pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Luiz Aparecido Lopes

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Luiz Fernando Ferraz de Toledo, brasileiro, casado, natural de Saltinho/SP,
inscrito no RG Nº: 19.123.813 SSP/SP, e do CPF Nº: 123.320.608-71, declaro
para os devidos fins que, se fizerem necessários  que nesta data sou proprietário
dos seguintes bens:
1) 01(uma) casa em construção, em terreno medindo 340m2, localizado na rua
um, loteamento Congonhal no bairro São Judas Tadeu, Saltinho/SP;
2) 01 (um) terreno, medindo 340m2, localizado na rua um loteamento Congonhal
no bairro São Judas Tadeu, Saltinho/SP.
3) 01 (um) terreno no Condomínio dos Amigos no Bairro Mato Alto lote de nº 6,
área de 4.866,07m2 com valor venal de R$ 2.933,00.
4) 01 (um) terreno no Condomínio dos Amigos no Bairro Mato Alto lote de nº 7,
área de 1.770,45m2 com valor venal de R$ 2.933,00.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal Brasileiro,
responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Luiz Fernando Ferraz de Toledo

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Camila Hortencia Bill, brasileira, solteira, natural de Cap. Leonidas Marques/
PR, inscrito no RG Nº: 71592219SSP/PR, e do CPF Nº: 997.136.162-00, declaro
para os devidos fins que, se fizerem necessários  que nesta data não possuo
bens em meu nome.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Camila Hortencia Bill

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Adriana Jorge Pousa, brasileira, casada, natural de Piracicaba/SP, inscrita no
RG Nº: 18.408.549 SSP/SP, CPF Nº: 062.857.148-86, declaro para os devidos
fins que, fizerem necessários  que nesta data não possuo bens em meu nome.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do Código Penal Brasileiro,
responsabilizando-me,  pela presente declaração.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Adriana Jorge Pousa

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Tercio Peressin, brasileiro, solteiro, natural de Saltinho/SP, inscrito no
RG Nº: 29.142.889-7 SSP/SP, e do CPF Nº: 286.897.348-56, declaro para
os devidos fins que, se fizerem necessários  que nesta data sou proprietário
dos seguintes bens:
01) 01(um) veiculo de placa BXK7488 marca/modelo VW/Saveiro CL ano/
modelo 1988.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal
Brasileiro, responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Tercio Peressin

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Karina Cerchiari da Silva Rocha, brasileira, casada, natural de Piracicaba/
SP, inscrito no RG Nº: 33478454 SSP/SP, e do CPF Nº: 221.216.808-02,
declaro para os devidos fins que, se fizerem necessários  que nesta data
não possuo bens em meu nome.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Karina Cerchiari da Silva Rocha

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Antonio Carlos Beltrame Silveira, brasileiro, casado, natural de Piracicaba/
SP, inscrito no RG Nº: 6.452.263 SSP/SP, CPF Nº: 716.090.598-91, declaro
para os devidos fins que, fizerem necessários  que nesta data sou proprietário
dos seguintes bens:
01.Participação capital social de Himel Construtora Ltda, Piracicaba/SP;
02.Participação capital social de Ind. De Premold. Saltinho Ltda, Saltinho/
SP;
03.Participação no capital social de FS Com. De materiais de Constr. Ltda,
Piracicba/SP;
04.01 (uma) casa localizada na Rua Caramuru, 364 – Centro, Piracicaba/
SP;
05.Global Imobiliária e incorporadora S/C Ltda, CNPJ 04.087.281/0001-12;
06.01 (um) veículo VW/Quantun, gasolina, Placa FYL7788, ano modelo 2001;

Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal
Brasileiro, responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Antonio Carlos Beltrame Silveira

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Eleusa Aparecida Bonato de Moraes, brasileira, casada, natural de
Piracicaba/SP, inscrito no RG Nº: 17.292.099 SSP/SP, e do CPF Nº:
093.371.528-51, declaro para os devidos fins que, se fizerem necessários
que nesta data  possuo os seguintes bens em meu nome.
- 50% de uma casa, na Rua João Brigante,30 Jardim Azaléias- Saltinho. 

- 01 automovel  Corsa Sedan ano 2005- alcool

Saltinho, 02 de fevereiro de 2.012

Eleusa Aparecida Bonato de Moraes

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Silvio Cesar de Arruda, brasileiro, casado, natural de Saltinho/SP, inscrito
no RG Nº: 20.248.058-6 SSP/SP, e do CPF Nº: 123.689.078-74, declaro
para os devidos fins que, se fizerem necessários  que nesta data sou
proprietário dos seguintes bens:
01 - 01(um) veículo VW/Saveiro 1.6, ano modelo 2005, placa DMH5778;
02 – (01) um terreno localizado na Rua Ferminiano Rodrigues da Silva, 160
– Saltinho/
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal
Brasileiro, responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 24 de janeiro de 2.012

Silvio Cesar de Arruda

__________

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Amarildo de Jesus Firmino, brasileiro, casado, natural de Rio das Pedras/
SP, inscrito no RG Nº: 16.109.112 SSP/SP, e do CPF Nº: 095.054.798-08,
declaro para os devidos fins que, fizerem necessários  que nesta data sou
proprietário dos seguintes bens:
1) 01 (um) veículo (WV) Wolkswagem, Polo Sedan, ano/modelo -  2007/
2008;
2) 01 (uma) casa residencial localizada na Rua Alexandre Franceto nº 600,
Jardim Palmares I, Saltinho/SP.
Esclareço, outrossim, que sou conhecedor do artigo 299 do código Penal
Brasileiro, responsabilizando-me, pois pela presente afirmação.

Saltinho, 02 de fevereiro de 2.012

Amarildo de Jesus Firmino

RESUMO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 05/2012

                A Prefeitura do Município de Saltinho/SP torna Público para
conhecimento de interessados que estão abertas as inscrições ao
PROCESSO SELETIVO Nº 05/2012, para preenchimento de vagas em
caráter de urgência e por período determinado para o Departamento de
Educação e Desenvolvimento Social :

Vagas Emprego Carga horária semanal    SalárioR$
  03 Professor de Ensino 30 horas     11.08 por hora

Fundament al PI

              As inscrições estarão abertas no período de 06 à 10 de Fevereiro
de 2.012. no horário das 08:00 as 11:00 e das 14:00 as 16:30 horas  e
deverão ser feitas através do preenchimento do formulário que estará
disponível no Departamento de Educação e Desenvolvimento Social ,
localizado à Rua Écio Biffe Cavalari nº 351 Bairro São Judas T adeu
Saltinho/SP .

             Documentos exigidos no ato da inscrição:
             RG ( original e xérox)
             Comprovante de escolaridade

      A prova escrita será realizada no dia  12 de Fevereiro de 2012, com
início às 08:00  e término ás 10:00 horas.  As provas serão realizadas nas
dependências da Escola CIEMS Nossa Senhora Aparecida sit a à Rua
Eugenio Furlan n. 345 Bairro Nossa Senhora Aparecida Saltinho/SP .
           O Edital completo com o conteúdo programático estará disponível no
mural   de avisos da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Sete de Setembro
n. 1733 Centro Saltinho/SP

Saltinho/SP, 02 de Fevereiro de 2.012.

LEOPOLDO BELMONTE FERNANDEZ
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

MÁQUINAS MODETTI LTDA.

Torna público que recebeu da SEDEMA - SecretariaMunicipal de Defesa do
Meio Ambiente de Piracicabaa Licença de Operação - Renovação Nº 2011 -
155806para atividade MÁQUINAS E APARELHOS PARA INDÚSTRIASDE
ARTEFATOS PAPEL, PAPELÃO E CARTONAGEM, N.E., FABRICAÇÃO
DE, localizada a Rod. SP - 308 Piracicaba/Charqueada, KM 175, S/nº., Bairro
Santa Terezinha,Piracicaba/SP.

COMÉRCIO DE MADEIRA RENAPLAC
E SERVIÇOS DE EMBALAGENS LTDA. ME

Torna público que recebeu da SEDEMA - Secretária Municipal de Defesa do
MeioAmbiente de Piracicaba a Licença de Operação – Renovação Nº 2012
- 011291 paraatividade FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA PARA
EMBALAGENS ,localizada à Rua Augusto de Lello nº 160, Bairro Santa Rosa
em Piracicaba/SP.
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Parágrafo único. O preenchimento dos cargos e empregos criados através
do presente artigo se fará por meio de concurso público de provas ou de
provas e títulos.

Art. 2º As atribuições dos empregos de rádio operador ora criados e aquelas
constantes da Lei nº 6.815, de 05 de julho de 2.010, para este mesmo emprego,
passam a vigorar com a redação constante do ANEXO ÚNICO desta Lei.

Art. 3º As atribuições constantes do ANEXO ÚNICO desta Lei deverão constar
dos respectivos editais para concurso público, exceto no caso de concursos
vigentes, para os quais ficam adotadas as atribuições ora modificadas.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias nº 05011 - 04.122.0003.2256 - 319011/
319013/ 319016, da Secretaria Municipal de Administração; nº 07012 -
12.361.0011.2397 - 319011/ 319013/ 319016, da Secretaria Municipal de
Educação; nº 14011 - 10.122.0027.2436 - 319011/ 319013/ 319016, da
Secretaria Municipal de Saúde; nº 15011 - 04.122.0003.2477 - 319011/
319013/ 319016, da Secretaria Municipal de Transportes Internos; nº 17011
- 04.122.0003.2261 - 319011/ 319013/ 319016, da Secretaria Municipal de
Trânsito e Transportes; nº 19011 - 04.128.0003.2255 - 319011/ 319013/
319016, da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras,
vigentes para o exercício de 2012 e suas respectivas para os exercícios
seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei
que "dispõe sobre a criação de cargos e empregos de rádio operador, analista
programador, técnico de micro-informática, programador pleno, professor
de educação física, motorista, borracheiro, frentista e lubrificador, junto ao
Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba, altera as
atribuições do emprego de rádio operador, constantes da Lei nº 6.815/10 e
dá outras providências".

Preliminarmente, necessário se faz esclarecer que os cargos e empregos
que ora se pretende criar se destinam a atender à demanda existente nas
Secretarias Municipais de Trânsito e Transportes, Administração, Esporte,
Lazer e Atividades Motoras, Educação, Transportes Internos e Saúde, sendo
todos estes imprescindíveis à continuidade dos trabalhos já realizados, bem
como fundamentais à melhoria destes trabalhos e ampliação dos serviços
prestados a toda a população piracicabana.

Com relação aos empregos de rádio operador, os mesmos são
necessários em face do crescimento e desenvolvimento do município, o
que contribui para o aumento do tráfego de veículos, seja por acréscimo da
frota (já contamos com 1,55 pessoas por veículo) ou mesmo pelo trânsito
constante de pessoas que se deslocam para Piracicaba a trabalho ou lazer.

Assim, a criação dos empregos de rádio operador são necessários à rotina
da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, a qual prescinde de
profissionais para operar rádio transmissor/receptor, durante 24 horas de
forma ininterrupta, atuando na Central de Trânsito e Transportes, apoiando
e acompanhando a realização dos trabalhos desenvolvidos pelos agentes
de operação de trânsito e transportes.

Já com relação à criação dos empregos de professor de educação física
esta se justifica pela necessidade de atender à ampliação de vagas nas
escolas municipais a partir de fevereiro de 2012, tendo como parâmetros as
novas Escolas Municipais  programadas em todas as regiões do município,
bem como para suprir a demanda de vários núcleos nas comunidades,
desenvolvendo projetos sociais de suma importância com as crianças, jovens
e, inclusive, grupos de terceira idade, sendo que para tanto necessitamos
de profissionais capacitados e qualificados.

É importante ressaltar que o professor de educação física é responsável
por desenvolver o hábito do exercício físico, oferecer a recreação, educar os
movimentos corporais através do exercício físico e dar subsídios para o
condicionamento físico das pessoas de todas as idades, principalmente, as
crianças da educação infantil e do ensino fundamental.

O papel deste profissional nas escolas públicas e particulares é de grande
relevância não apenas no desenvolvimento físico e mental dos alunos, mas
também para a formação social dos discentes, ensinando-lhes a lidar com
as vicissitudes da vida, de trabalhar em equipe e de adotar a prática esportiva
como meio de prevenir doenças, como obesidade e diabetes.

Já no que tange a criação dos empregos de analista programador, técnico
de micro-informática e programador pleno, os mesmos se destinam a atender
as necessidades do Centro de Informática, a fim de que este possa dispor de
mais profissionais qualificados e especializados, os quais possam contribuir
no desenvolvimento e integração de sistemas de informática, na melhoria dos
processos de trabalho dos diversos órgãos da Prefeitura do Município de
Piracicaba, bem como na execução de serviços de manutenção, reparação e
consertos de equipamentos de informática desses órgãos, garantindo o
funcionamento do hardware e do software e realizando a configuração de
redes, acesso à internet e demais serviços, promovendo a melhoria nos
próprios municipais e nos atendimentos prestados aos munícipes.

No que tange à criação dos empregos de motorista é importante
esclarecer que em sua maioria estes se destinarão a atender a demanda da

PROJETO DE LEI

Dispõe sobre a criação de cargos e empregos de rádio operador, analista programador, técnico de micro-informática, programador pleno, professor de
educação física, motorista, borracheiro, frentista e lubrificador, junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba, altera as atribuições do
emprego de rádio operador, constantes da Lei nº 6.815/10 e dá outras providências.

Art. 1º Ficam criados junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Piracicaba, os cargos e empregos a seguir relacionados, nas seguintes
quantidades, denominações, regimes, referência salarial, jornada semanal de trabalho e requisitos exigidos para provimento:

Secretaria Municipal de Saúde que, devido ao grande número de
atendimentos prestados à população necessita destes profissionais de forma
urgente e inadiável.

Ademais, parte destes motoristas, juntamente com os empregos de
borracheiro, frentista e lubrificador irão auxiliar a Secretaria Municipal de
Transportes Internos na execução de seus trabalhos, sendo estes
imprescindíveis para o Setor de Oficina Mecânica e Posto de Serviço, os
quais contam com escasso número de servidores e aumento sempre
crescente na demanda pelos serviços prestados nestes órgãos. Assim, para
que não haja qualquer comprometimento nos serviços é que se faz necessária
e urgente a contratação destes profissionais.

Outrossim, importante ressaltar que estão sendo criados cargos para
programador pleno e professor de educação física, regidos pela Lei nº 1.972/
72 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, haja vista a existência
de concurso vigente para estes cargos.

Vale ressaltar, ainda, que estamos encaminhando as planilhas de custo
dos cargos e empregos, estimativas de impacto orçamentário-financeiro e a
declaração do ordenador de despesa, nos moldes do disposto no art. 16 da
Lei de Responsabilidade Fiscal, para apreciação dos Nobres Vereadores.

Assim, no intuito de não comprometer os trabalhos que já estão sendo
realizados junto às diversas Secretarias Municipais é que solicitamos que
os Nobres Vereadores aprovem a presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 09 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS E CARGOS

1. Rádio Operador:

I - operar o sistema de radiocomunicação e telefonia nas Centrais de
Regulação;

II - exercer o controle operacional da frota de veículos do sistema sob
responsabilidade de sua Secretaria;

III - manter a equipe de regulação atualizada a respeito da situação
operacional de cada veículo da frota;

IV - conhecer a malha viária e as principais vias de acesso de todo o
território abrangido pelo serviço prestado por sua Secretaria;

V - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

2. Analista Programador:

I - analisar o fluxo das informações nas Secretarias da Prefeitura,
propondo a utilização de informática para agilizar os processos;

II - propor melhorias nos sistemas de informática já existente;

III - desenvolver diagramas contemplando as análises dos processos;

IV - desenvolver sistemas utilizando as ferramentas adotadas pelo Centro
de Informática;

V - implantar sistemas desenvolvidos pelo Centro de Informática;

VI - oferecer treinamento especializado aos Analistas de Suporte quanto
a utilização dos sistemas, tanto adquiridos como desenvolvidos;

VII - acompanhar implantação de sistemas adquiridos de terceiros,
identificando problemas e propondo melhorias técnicas;

VIII - definir padrões de lay-out dos softwares a serem desenvolvidos;

IX - executar outras atividades afins.

3. Técnico de Micro-Informática:

I - recepcionar os equipamentos que apresentem problemas e organizá-los
para a manutenção;

II - efetuar as manutenções corretivas, preventivas e preditivas nos
equipamentos, assegurando o funcionamento do hardware e do software;

III - elaborar e acompanhar a requisição para a manutenção externa do
equipamento, quando o mesmo não puder ser reparado no Centro de
Informática;

IV - garantir a segurança das informações, por meio de cópias de segurança
e armazenando-as em local prescrito;

V - atender os usuários, orientando-os na utilização de hardware e software;

VI - inspecionar o ambiente físico para garantir a segurança e conservação
dos equipamentos;

VII - executar outras atividades afins.

4. Programador Pleno:

I - analisar, desenvolver e implementar sistemas de internet;

II - propor e implementar padrões de estrutura e conteúdo para sistemas
de internet;

III - organizar e administrar conteúdo de informações na web;

IV - planejar o desenvolvimento, análise e projeto de software para a
Prefeitura, de acordo com suas necessidades, utilizando plataforma web;

PODER EXECUTIVO
Continuação
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V - executar o levantamento de requisitos junto aos usuários;

VI - acompanhar, com definição de cronogramas, a implantação de
softwares a serem desenvolvidos ou adquiridos de terceiros;

VII - definir, em conjunto com analistas, padrões de desenvolvimento,
diagramas, ferramentas e lay-out dos softwares a serem adotados pela
Prefeitura;

VIII - desenvolver os manuais técnicos de instalação/configuração/utilização
de sistemas desenvolvidos e/ou adquiridos e oferecer treinamento
especializado aos técnicos da Prefeitura;

IX - desenvolver os manuais de utilização para os usuários finais dos
sistemas desenvolvidos pela Prefeitura;

X - analisar e propor melhorias no fluxo das informações e processos das
Secretarias da Prefeitura;

XI - analisar e propor melhorias em sistemas de informática já existentes
na Prefeitura;

XII - executar outras atividades correlatas determinadas pelo superior
imediato.

5. Professor de Educação Física:

I - participar e atuar no processo de elaboração e execução do Projeto Político
Pedagógico da escola, contextualizado no Plano Municipal de Educação;

II - desenvolver as atividades de acordo com sua formação específica,
proporcionando condições adequadas para promover o bem-estar da criança,
seu desenvolvimento físico, motor, emocional, intelectual, moral e social;

III - planejar, organizar e ministrar as aulas e/ou treinamentos, bem como
eventos e atividades, de forma individual e coletiva, para os diversos segmentos
sociais (crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e pessoas com
deficiências);

IV - atender as necessidades e objetivos dos alunos e programas da Secretaria
Municipal nos aspectos relacionados aos conteúdos do esporte (em suas várias
modalidades e possibilidades), ao lazer (em seus vários conteúdos culturais)
e às atividades motoras (em suas diversas manifestações);

V - realizar os trabalhos com a pluralidade sócio-cultural, respeitando a
diversidade, nível de aprendizagem, crescimento e desenvolvimento motor
dos alunos;

VI - apresentar domínio de conhecimentos de sua área específica de atuação
e garantir aos alunos o desenvolvimento das competências e habilidades
cognitivas, sociais e afetivas;

VII - seguir as diretrizes, orientações e metodologias aplicadas aos projetos,
programas e atividades da Secretaria Municipal;

VIII - tomar parte das reuniões de pais, professores, funcionários e outras
previstas no Calendário Escolar;

IX - participar das atividades cívicas, culturais e educativas em que a escola
estiver envolvida;

X - organizar adequadamente o uso apropriado do espaço e dos materiais
esportivo- pedagógicos, bem como responder pela utilização, manutenção e
conservação dos materiais permanentes e de consumo que estejam sob sua
responsabilidade;

XI - acompanhar as crianças em atividades externas à Unidade, com prévia
autorização dos pais ou responsáveis;

XII - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

6. Motorista:

I - dirigir automóveis, ambulâncias, caminhonetas, caminhões e demais
veículos de transporte de passageiros e cargas pertencentes à frota do
Município, obedecendo o Código Nacional de Trânsito;

II - verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes
de sua utilização, avaliando o estado de conservação dos pneus, água do
radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis,
abastecimento de combustível etc;

III - transportar pessoas e materiais diversos;

IV - orientar o carregamento e descarregamento de cargas com o fim de
manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados;

V - zelar pela segurança de passageiros, verificando o fechamento de portas
e o uso de cintos de segurança;

VI - realizar pequenos reparos de urgência;

VII - manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de
uso, levando-o à manutenção sempre que necessário;

VIII - observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo;

IX - anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada,
viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras
ocorrências;

X - operar os mecanismos específicos dos caminhões, tais como
basculante, munck etc, obedecendo as normas de segurança;

XI - aplicar produtos de higienização e assepsia da ambulância no caso de
transportes de pessoas com doenças contagiosas;

XII - recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado
e fechado;

XIII - executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

7. Borracheiro:

I - controlar a vida útil e a utilização de pneus para programação de trocas;

II - controlar desgastes dos sulcos de pneus para retirá-los e encaminhá-
los para recauchutagem;

III - montar e desmontar pneus;

IV - calibrar pneus;

V - consertar pneus a frio e a quente e reparar câmara de ar;

VI - alinhar direção e balancear conjunto de roda e pneu;

VII - prestar socorro a veículos em zonas urbanas e rurais;

VIII - trabalhar com equipamentos pneumáticos, máquinas vulcanizadoras
e escariadores de pneus e câmeras de ar, guindaste veicular e todas as
ferramentas que a função exige;

IX - realizar inspeções preventivas nos equipamentos, acessórios e
ferramentas quando identificado anomalias, solicitar manutenções e
substituições;

X - dirigir e manobrar veículos;

XI - trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção
ao meio ambiente;

XII - realizar outras atribuições afins determinadas pelo superior hierárquico.

8. Lubrificador:

I - lubrificar veículos e equipamentos, sinalizando pontos de lubrificação;

II - selecionar produtos e ferramentas para lubrificação;

III - retirar excesso de lubrificantes, liberando máquinas e equipamentos
lubrificados;

IV - preencher ordens de serviço, requisições de saída de óleos lubrificantes
e relatórios e registros de ocorrências;

V - monitorar o desempenho de veículos e equipamentos;

VI - realizar inspeções preventivas, identificando anomalias e solicitando
manutenções;

VII - verificar a ocorrência de impurezas em lubrificantes e retirar amostras
para análises;

VIII - colaborar na elaboração de planos de lubrificação;

IX - conservar ferramentas e materiais de lubrificação;

X - controlar a troca de óleo e filtros dos veículos;

XI - controlar o estoque de lubrificantes;

XII - controlar o estoque de materiais para limpeza, manutenção e
conservação dos veículos;

XIII - realizar pedidos de lubrificantes junto à distribuidora contratada;

XIV - conferir e receber os lubrificantes referentes aos pedidos realizados;

XV - realizar inspeções preventivas nas bombas d´água e acessórios,
quando identificadas anomalias e solicitar as manutenções respectivas;

XVI - auxiliar na lavagem dos veículos;

XVII - auxiliar na limpeza de interiores dos veículos;

XVIII - aplicar limpa pneu e silicone;

XIX - auxiliar no polimento de veículos;

XX - auxiliar na colocação de adesivos de identificação;

XXI - dirigir e manobrar veículos;

XXII - trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e
proteção ao meio ambiente;

XXIII - realizar outras atribuições afins determinadas pelo superior
hierárquico.

9. Frentista:

I - monitorar as bombas e os tanques de combustíveis;

II - realizar inspeções preventivas nas bombas de combustíveis, acessórios
e equipamentos filtrantes, quando identificadas anomalias e solicitar as
manutenções respectivas;

III - preencher as requisições de abastecimento;

IV - cadastrar as requisições de abastecimento em sistema informatizado;

V - realizar pedidos de combustíveis junto à distribuidora contratada;

VI - conferir e receber os combustíveis referentes aos pedidos realizados;

VII - identificar veículos que estão sem os adesivos obrigatórios;

VIII - trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e
proteção ao meio ambiente;

IX - realizar outras atribuições afins determinadas pelo superior hierárquico.
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Contratada: QUARK MEDICAL LTDA. – ME. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 129.774/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 116/2011.
Objeto: aquisição de equipamentos para Fisioterapia.
Valor: R$ 7.585,05 (sete mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 31/12/2011.

Aditamento ao Contrato - Contratada: S. MALUF ENGENHARIA E OBRAS LTDA.
(SEMOB/EDUCAÇÃO)
DO CONTRATO ORIGINAL
Proc. Admin.: nº 122.831/2010.
Licitação: Concorrência nº 27/2010.
Objeto: execução de obras para construção de Escola de Ensino Infantil no Bairro
Paulicéia, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.
Valor: R$ 1.414.565,00 (um milhão, quatrocentos e quatorze mil e quinhentos e
sessenta e cinco reais).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias.
Data: 30/12/2010.

DO ADITIVO – PRAZO
Prazo: 60 (sessenta) dias.
Data: 06/01/2012.

Contratada: CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 118.014/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 148/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de anti-hipertensivos.
Valor: R$ 127.900,00 (cento e vinte e sete mil e novecentos reais).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 25/01/2012.

Contratada: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. (EDUCAÇÃO)
Proc. Admin.: nº 148.887/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 174/2011.
Objeto: aquisição de veículos 0 km.
Valor: R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e quinhentos reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 23/01/2012.

Contratada: INÊS NILZA PAINELLI. (SEMAC)
Proc. Admin.: nº 123.586/2011.
Licitação: Pregão Presencial nº 220/2011.
Objeto: prestação de serviços artísticos para a realização do Projeto “Noite das
Tradições”.
Valor: R$ 110.200,00 (cento e dez mil e duzentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 27/01/2012.

Contratada: DISTRIBUIDORA DE CARNES PIRACICABA LTDA. (SEMDES)
Proc. Admin.: nº 122.521/2011.
Licitação: Pregão Presencial nº 222/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de carnes, frangos, frios e embutidos, para o Núcleo
de Apoio Social Novos Caminhos.
Valor: R$ 21.549,80 (vinte e um mil, quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta
centavos).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 27/01/2012.

- Instrumento para Apoio Cultural celebrado entre a PMP, através do Serviço de
Tecnologias Educacionais - Setep e a BALDO ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA
LTDA (EDUCATIVA FM).
Objeto: doação, por parte de BALDO ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA,
sem ônus ou encargos à Prefeitura, da quantia de R$ 1.800,00, destinada à compra
de equipamentos, materiais de consumo e/ou CD’s, material promocional e
prestação de serviços de terceiros para a EDUCATIVA FM.
Prazo: 06 (seis) meses.
Data: 01/02/2012.

Contratada: BRASIF S/A EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO (SEMUTRI)
Proc. Admin.: nº 3.521/2012.
Licitação: Inexigibilidade de Licitação – Artigo 25, inciso I, c/c Artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93.
Objeto: aquisição de peças e serviços da linha “Case”, para a manutenção da frota
Municipal de Piracicaba.
Valor: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 24/01/2012.

Contratada: CENTERKIT PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO
LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 126.186/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 160/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de soluções e corantes.
Valor: R$ 7.503,92 (sete mil, quinhentos e três reais e noventa e dois centavos).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 26/01/2012.

Contratada: MILK VITTA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 113.239/2011.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 162/2011.
Objeto: fornecimento parcelado de nutrição parenteral e leite.
Valor: R$ 154.500,00 (cento e cinquenta e quatro mil e quinhentos reais).
Prazo: 31/12/2012.
Data: 26/01/2012.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Inteligência do artigo 24, inciso X, c/c artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações. (conforme Parecer Jurídico nº 062/2012 anexo aos autos).

ÓRGÃO INTERESSADO: Procuradoria Geral.
OBJETO: Desapropriação Amigável / Compra de Imóvel.
CONTRATADO: Palermo Agrícola Ltda.
VALOR: R$ 76.661,16 (Setenta e seis mil, seiscentos e sessenta e um reais e
dezesseis centavos).
PRAZO CONTRATUAL: Imediato, assinatura da escritura.
PROCESSO n.º: 162.819/2011.
REQUISIÇÃO n.º: A ser expedida.

1 - Vistos.
2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando o

Parecer Jurídico nº 062/2012, dispenso de licitação a presente despesa no valor
de R$ 76.661,16 (Setenta e seis mil, seiscentos e sessenta e um reais e dezesseis
centavos).

3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º
13.011, de 20 de janeiro de 2009.

4 - Encaminhe-se ao Sr. Prefeito Municipal para que se digne ratificar a presente
dispensa de licitação.

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral

Ratifico a presente despesa feita por meio de dispensa de licitação, conforme
Parecer Jurídico e solicitação da Procuradoria Geral.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 25, “caput”, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 59/2012, anexo aos autos).

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras.
OBJETO: Remoção de linha de transmissão BOT – PIR – Torres 89-1 e 89-2, no
bairro Santa Terezinha, na cidade de Piracicaba/SP.
CONTRATADO: Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL.
VALOR: R$ 510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais).
PRAZO CONTRATUAL: 270 (duzentos e setenta) dias.
PROCESSO N.º 13.748/2012.
REQUISIÇÃO N.º 01315/2012.

1 - Visto.
2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações, bem como os preços

estarem compatíveis com os praticados no mercado, e considerando o Parecer
Jurídico, prescinde de licitação a presente despesa no valor de R$ 510.000,00
(Quinhentos e dez mil reais).

3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal n.º
13.011, de 20 de janeiro de 2009.

4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar a
presente inexigibilidade de licitação.

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

Ratifico a presente despesa feita através de inexigibilidade de licitação, conforme
Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Obras.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 14.517, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 1.500.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 7.201, de 01 de dezembro
de 2011, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos adicionais
suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas
efetivamente arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado com o
art. 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, ratificados pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), tendo a seguinte classificação
orçamentária:

1) 14 14712 1030200262432 335039 Outros Serviços Terceiros P.Jurídica R$ 1.500.000,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso II, § 1º do art. 43
da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 09 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

FERNANDO ERNESTO CÁRDENAS
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PROCURADORIA GERAL
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